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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 039t2024

o rNsrrruro »r rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que atÍonza a:

INTERESSADo: P B Express Transportes e Logística Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊncrl: Rua Raimundo A Borges, n'
Manaus-AM.

381, Aleixo,

CNPJ/CPF:07.846.21210001-33 INscRrÇÀoEsrroux;04.227.187-8

Foxr: (92) 98289-1288 Frx:

Rncrsrno xo IP AAM: 1012.2701 PRocESso Ns: 1gg65t2023-28

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de cargas perigosas.

LocALrzAÇÃo Dl ATrvlpeoB: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁDloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcEtÇa: 01 Auo.

Atenção:
. Esla licença é composta de ll restrições e/ou cordiçõcs comtatrtes llo verso, cujo nâo

cumprimertdrÍendimctrto sujeitsrá r sur invalidaçío e/ou as penrlidades prcvistas em normâs.
. Estr lice[ça nio comprova ncm substltui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

. lluJi';** ,*e permarecer na locslizâçro ds stividâde e exposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, Z 7 t !,
Y

Rosa Ma liveira Geissler
Tecnica

Juliano Marcos nte d€ Souzâ
Di Diretor P id€nte

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAMí
i nstagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

96binete@ipâam.am. gov,br
F oíl,e : (92', 21 23 67 21 I 21 2347 31

Av. Mario Ypirengâ, 3280, Parquê
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOBS Or VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 039/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras' e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
20tzi

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 199 65 12023 -28.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constântes no Plano de Ação
e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a
este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizadas neste IPAAM, o cadastro em relação a frota da
empresa e condutores de transporte de resíduos perigosos da empresa.

9. O transpoÍe deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de cargas perigosas, através do veículo de
placa: QZR-8B35.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença. os seguintes
documentos. atualizados:

Certificado de Inspeção Veicular - CIV
Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido
pelo IBAMA.

f) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo de veículos que só
podem ser executados por empresas licenciadas para esta atividade.

g) Certificado da Polícia Federal, produtos controlados pela Divisão de Repressão e

Entorpecentes.

a)
b)
c)
d)
e)


